
 

 

      

S1-C 3T2 

Ministério da Economia 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais  

 

Processo nº 10880.962165/2008-28 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 1302-004.079  –  1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 

Sessão de 17 de outubro de 2019 

Recorrente LICYN MERCANTIL INDUSTRIAL LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA 

(IRPJ) 

Ano-calendário: 2004 

DCOMP. APRESENTAÇÃO EQUIVOCADA. CANCELAMENTO DE 

DÉBITO. CABIMENTO. 

É de se determinar o cancelamento de débito quando se verifica o patente 

equívoco na transmissão da Declaração de Compensação, que pretende 

compensar o crédito tributário com seu próprio pagamento, sendo esta a função 

precípua da DCTF - Declaração de Créditos e Débitos Tributários. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao 

recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator, vencidos os conselheiros Paulo 

Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca e Breno do Carmo Moreira Vieira 

que não conheciam do recurso. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos 

repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10880.962167/2008-17, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

(assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado – Presidente e Relator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho 

Machado, Ricardo Marozzi Gregorio, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Maria Lúcia Miceli, 

Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira, Bárbara Santos Guedes 

(Suplente Convocada) e Gustavo Guimarães da Fonseca. 

Relatório 

A recorrente apresentou Declaração de Compensação na qual pretende utilizar 

crédito de pagamento a maior de IRPJ. De acordo com a FICHA DARF, o pagamento teria sido 

recolhido em 21/10/2004.  

O débito a ser compensado também seria relativo ao IRPJ. 
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 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator, vencidos os conselheiros Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca e Breno do Carmo Moreira Vieira que não conheciam do recurso. O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos. Portanto, aplica-se o decidido no julgamento do processo 10880.962167/2008-17, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado � Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho Machado, Ricardo Marozzi Gregorio, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira, Bárbara Santos Guedes (Suplente Convocada) e Gustavo Guimarães da Fonseca.
  A recorrente apresentou Declaração de Compensação na qual pretende utilizar crédito de pagamento a maior de IRPJ. De acordo com a FICHA DARF, o pagamento teria sido recolhido em 21/10/2004. 
O débito a ser compensado também seria relativo ao IRPJ.
A declaração não foi homologada pela DERAT/São Paulo/SP, já que existência do pagamento não teria sido confirmada, conforme Despacho Decisório.
Foi apresentada manifestação de inconformidade, alegando, resumidamente, que se deveria ser analisada as origens dos créditos e débitos ora tratados. Afirma que o débito do IRPJ já estaria liquidado por vários pagamentos, e que a apresentação da DCOMP foi um equívoco, pois vinculou o débito declarado com o crédito oriundo do próprio pagamento do tributo. Finaliza requerendo o cancelamento da exigência do débito.
A 7ª Turma da DRJ/São Paulo I/SP julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, cuja decisão possui a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
Ano-calendário: 2004
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. DARF INEXISTENTE. DIREITO CREDITÓRIO NÃO RECONHECIDO.
Corroborada a inexistência de DARF com os exatos atributos certificados pelo sujeito passivo para fins caracterização da origem do crédito tipificado na qualidade de pagamento de indevido ou a maior na respectiva declaração de compensação, impõe-se ratificar a negativa de reconhecimento do direito creditório e, por consequência, a não-homologação da compensação declarada.
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO E DESISTÊNCIA.
A retificação ou desistência da declaração de compensação somente são admitidas com observância das condicionantes legais estabelecidas pela norma de regência, bem como desde que requeridas antes da prolação de decisão administrativa pela autoridade administrativa competente.
De acordo com a decisão da DRJ, foram constatados os seguintes fatos:
Antes da decisão, o contribuinte foi intimado a sanear as divergências com relação ao DARF considerado inexistente, mas manteve-se inerte, motivo pelo qual a compensação não foi homologada.
No tocante ao direito creditório, considera-se matéria incontroversa tendo em vista os termos da defesa.
Dentre os pagamentos apresentados discriminados para quitação do IRPJ, um aparenta certa similaridade com as características do DARF associado ao litígio, mas que em nada resolve a controvérsia já que o contribuinte assevera que foi utilizado para quitação do débito em comento.
Quanto à possível utilização equivocada da DCOMP para demonstração da quitação do débito de IRPJ, tal erro de fato não restou demonstrado nos autos.
Não há previsão legal para desistência extemporânea da declaração de compensação regularmente apresentada.
O recurso voluntário foi apresentado, alegando que teria encontrado o DARF de recolhimento do tributo gerador do crédito, evidenciando a legitimidade do registro na declaração de compensação. Requer que a cópia do DARF seja recebida, e que o processo seja baixado em diligência para a Delegacia de Jurisdição para análise.
Posteriormente, a recorrente protocolou �Esclarecimentos ao Recurso�, informando que, após auditoria interna na apuração de seus tributos, verificou que:
Realizou compensação do débito de IRPJ ao qual serviu para liquidar quota da mesma contribuição, que já havia sido quitada com o pagamento em DARF conforme declarado em DCTF.
Não houve vinculação da DCOMP na DCTF, e sim o DARF extinguindo o crédito tributário.
Este erro levou a duplicidade do lançamento de um mesmo débito, já que tanto a DCTF quanto a DCOMP têm força para constituir o crédito tributário.
O objetivo deste esclarecimento é requerer a extinção do crédito tributário declarado na DCOMP não homologada, tendo em vista que sequer esta compensação foi vinculada a DCTF relativa ao período.
É o relatório.
 Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 1302-004.078, de 17 de outubro de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 10880.962167/2008-17, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado.
Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1302-004.078):
O recurso voluntário é tempestivo, e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele eu conheço.
Como relatado, nos procedimentos informatizados para verificação das informações prestadas na DCOMP, o DARF não foi localizado, motivando a não homologação da compensação. Entretanto, é patente o erro no preenchimento da ficha do suposto pagamnto indevido, pois a data de arrecadação do DARF informada foi o dia da transmissão da DCOMP, em 21/10/2004. 
A defesa aduz que a Declaração de Compensação seria dispensável, já que pretende compensar um débito com seu próprio pagamento. Esclarece, ainda, que existiria a constituição do crédito tributário em duplicidade: (1) pela DCOMP e (2) pela DCTF, na qual foi corretamente vinculado o débito de CSLL ao pagamento em questão.
De fato, é de se notar que: (1) o débito e crédito são relativos ao mesmo tributo e (2) o pagamento foi recolhido na data de vencimento do débito a ser compensado. 
Além disso, consta nos autos pesquisas de todos os pagamentos a título de CSLL, por meio da qual é possível verificar que o débito a ser compensado, declarado em DCTF e na DIPJ, está devidamente liquidado. E, dentre estes pagamentos, está aquele que daria origem ao crédito, desta DCOMP.
Os elementos até aqui apontados demonstram que as alegações da defesa merecem ser acolhidas. A apresentação da DCOMP pretende tão somente quitar um débito de CSLL com seu próprio pagamento, sendo este procedimento totalmente desnecessário. E, como alega a recorrente, a manutenção da decisão que não homologa a compensação certamente tem como consequência a cobrança da CSLL que já se encontra devidamente quitada. 
Aqui cabe um esclarecimento. Em julgados anteriores, já votei no sentido que não cabe ao CARF a decisão quanto ao cancelamento de débito devidamente constituído por meio de DCOMP, quando em sede de defesa o recorrente alega erro no preenchimento da DCOMP, deixando de se manifestar acerca do crédito. Nestes casos, entendo a competência original para análise deste pleito é da unidade de origem. Entretanto, como aqui demonstrado, a apresentação DCOMP foi totalmente equivocada, já que bastava a DCTF para vincular um débito aos seus pagamentos.
Por fim, este colegiado já manifestou em situação semelhante, concluindo que, ao se verificar erro no preenchimento de Declaração de Compensação, com a consequente cobrança indevida de débito já quitado, esta deverá ser cancelada. Transcrevo ementa do Acórdão nº 1302-003.599, da lavra do i. Conselheiro Ricardo Marozzi Gregorio, da sessão de 16 de maio de 2019:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
Ano-calendário: 2002
COMPENSAÇÃO.
Conforme prevê o art. 170 do Código Tributário Nacional, os litígios acerca do tema da compensação submetidos ao contencioso administrativo devem se limitar à verificação da certeza e liquidez do direito creditório. Isso, contudo, não impede a autoridade julgadora de determinar a insubsistência da cobrança dos débitos apontados para compensação quando ficar constatado que houve erro de fato na indicação da totalidade ou parte desses débitos.
Recurso Voluntário Provido
Do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário, determinando o cancelamento da cobrança do débito da CSLL. 
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47, do Anexo II, do RICARF, voto por dar provimento ao recurso voluntário, determinando o cancelamento da cobrança do débito do IRPJ. 
(documento assinado digitalmente)
Luiz Tadeu Matosinho Machado
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A declaração não foi homologada pela DERAT/São Paulo/SP, já que existência 

do pagamento não teria sido confirmada, conforme Despacho Decisório. 

Foi apresentada manifestação de inconformidade, alegando, resumidamente, que 

se deveria ser analisada as origens dos créditos e débitos ora tratados. Afirma que o débito do 

IRPJ já estaria liquidado por vários pagamentos, e que a apresentação da DCOMP foi um 

equívoco, pois vinculou o débito declarado com o crédito oriundo do próprio pagamento do 

tributo. Finaliza requerendo o cancelamento da exigência do débito. 

A 7ª Turma da DRJ/São Paulo I/SP julgou improcedente a manifestação de 

inconformidade apresentada, cuja decisão possui a seguinte ementa: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 

Ano-calendário: 2004 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A 

MAIOR. DARF INEXISTENTE. DIREITO CREDITÓRIO NÃO 

RECONHECIDO. 

Corroborada a inexistência de DARF com os exatos atributos certificados pelo 

sujeito passivo para fins caracterização da origem do crédito tipificado na 

qualidade de pagamento de indevido ou a maior na respectiva declaração de 

compensação, impõe-se ratificar a negativa de reconhecimento do direito 

creditório e, por consequência, a não-homologação da compensação 

declarada. 

DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO E DESISTÊNCIA. 

A retificação ou desistência da declaração de compensação somente são 

admitidas com observância das condicionantes legais estabelecidas pela norma 

de regência, bem como desde que requeridas antes da prolação de decisão 

administrativa pela autoridade administrativa competente. 

De acordo com a decisão da DRJ, foram constatados os seguintes fatos: 

 Antes da decisão, o contribuinte foi intimado a sanear as divergências com 

relação ao DARF considerado inexistente, mas manteve-se inerte, motivo pelo 

qual a compensação não foi homologada. 

 No tocante ao direito creditório, considera-se matéria incontroversa tendo em 

vista os termos da defesa. 

 Dentre os pagamentos apresentados discriminados para quitação do IRPJ, um 

aparenta certa similaridade com as características do DARF associado ao 

litígio, mas que em nada resolve a controvérsia já que o contribuinte assevera 

que foi utilizado para quitação do débito em comento. 

 Quanto à possível utilização equivocada da DCOMP para demonstração da 

quitação do débito de IRPJ, tal erro de fato não restou demonstrado nos autos. 

 Não há previsão legal para desistência extemporânea da declaração de 

compensação regularmente apresentada. 

O recurso voluntário foi apresentado, alegando que teria encontrado o DARF de 

recolhimento do tributo gerador do crédito, evidenciando a legitimidade do registro na 

declaração de compensação. Requer que a cópia do DARF seja recebida, e que o processo seja 

baixado em diligência para a Delegacia de Jurisdição para análise. 

Posteriormente, a recorrente protocolou “Esclarecimentos ao Recurso”, 

informando que, após auditoria interna na apuração de seus tributos, verificou que: 
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i) Realizou compensação do débito de IRPJ ao qual serviu para liquidar 

quota da mesma contribuição, que já havia sido quitada com o pagamento 

em DARF conforme declarado em DCTF. 

ii) Não houve vinculação da DCOMP na DCTF, e sim o DARF extinguindo o 

crédito tributário. 

iii) Este erro levou a duplicidade do lançamento de um mesmo débito, já que 

tanto a DCTF quanto a DCOMP têm força para constituir o crédito 

tributário. 

iv) O objetivo deste esclarecimento é requerer a extinção do crédito tributário 

declarado na DCOMP não homologada, tendo em vista que sequer esta 

compensação foi vinculada a DCTF relativa ao período. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado, Relator. 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º, 2º e 3º, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 

343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão nº 

1302-004.078, de 17 de outubro de 2019, proferido no julgamento do Processo nº 

10880.962167/2008-17, paradigma ao qual o presente processo fica vinculado. 

Transcreve-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento 

que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 1302-004.078): 

O recurso voluntário é tempestivo, e atende aos demais requisitos de 

admissibilidade. Assim, dele eu conheço. 

Como relatado, nos procedimentos informatizados para verificação das 

informações prestadas na DCOMP, o DARF não foi localizado, motivando a não 

homologação da compensação. Entretanto, é patente o erro no preenchimento da 

ficha do suposto pagamnto indevido, pois a data de arrecadação do DARF 

informada foi o dia da transmissão da DCOMP, em 21/10/2004.  

A defesa aduz que a Declaração de Compensação seria dispensável, já que 

pretende compensar um débito com seu próprio pagamento. Esclarece, ainda, que 

existiria a constituição do crédito tributário em duplicidade: (1) pela DCOMP e (2) 

pela DCTF, na qual foi corretamente vinculado o débito de CSLL ao pagamento em 

questão. 

De fato, é de se notar que: (1) o débito e crédito são relativos ao mesmo tributo 

e (2) o pagamento foi recolhido na data de vencimento do débito a ser compensado.  

Além disso, consta nos autos pesquisas de todos os pagamentos a título de 

CSLL, por meio da qual é possível verificar que o débito a ser compensado, declarado 

em DCTF e na DIPJ, está devidamente liquidado. E, dentre estes pagamentos, está 

aquele que daria origem ao crédito, desta DCOMP. 

Os elementos até aqui apontados demonstram que as alegações da defesa 

merecem ser acolhidas. A apresentação da DCOMP pretende tão somente quitar um 

Fl. 135DF  CARF  MF



Fl. 4 do  Acórdão n.º 1302-004.079 - 1ª Sejul/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária 

Processo nº 10880.962165/2008-28 

 

débito de CSLL com seu próprio pagamento, sendo este procedimento totalmente 

desnecessário. E, como alega a recorrente, a manutenção da decisão que não homologa 

a compensação certamente tem como consequência a cobrança da CSLL que já se 

encontra devidamente quitada.  

Aqui cabe um esclarecimento. Em julgados anteriores, já votei no sentido que 

não cabe ao CARF a decisão quanto ao cancelamento de débito devidamente 

constituído por meio de DCOMP, quando em sede de defesa o recorrente alega erro no 

preenchimento da DCOMP, deixando de se manifestar acerca do crédito. Nestes casos, 

entendo a competência original para análise deste pleito é da unidade de origem. 

Entretanto, como aqui demonstrado, a apresentação DCOMP foi totalmente 

equivocada, já que bastava a DCTF para vincular um débito aos seus pagamentos. 

Por fim, este colegiado já manifestou em situação semelhante, concluindo que, 

ao se verificar erro no preenchimento de Declaração de Compensação, com a 

consequente cobrança indevida de débito já quitado, esta deverá ser cancelada. 

Transcrevo ementa do Acórdão nº 1302-003.599, da lavra do i. Conselheiro Ricardo 

Marozzi Gregorio, da sessão de 16 de maio de 2019: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF 

Ano-calendário: 2002 

COMPENSAÇÃO. 

Conforme prevê o art. 170 do Código Tributário Nacional, os litígios acerca do tema 

da compensação submetidos ao contencioso administrativo devem se limitar à 

verificação da certeza e liquidez do direito creditório. Isso, contudo, não impede a 

autoridade julgadora de determinar a insubsistência da cobrança dos débitos 

apontados para compensação quando ficar constatado que houve erro de fato na 

indicação da totalidade ou parte desses débitos. 

Recurso Voluntário Provido 

Do exposto, voto por dar provimento ao recurso voluntário, determinando o 

cancelamento da cobrança do débito da CSLL.  

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 47, do Anexo II, do RICARF, voto por dar 

provimento ao recurso voluntário, determinando o cancelamento da cobrança do débito do IRPJ.  

(documento assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado 
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